
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO N.       2023 

   (Do Senhor Max Lemos) 

 

 

Requer nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, A CONVOCAÇÃO de audiência publica para 

discutimos sobre déficit habitacional. 

    

 Senhor Presidente: 

 

    Requeiro nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – CD, 

seja CONVOCADA audiência publica para discutimos sobre déficit habitacional, pretende-se 

convidar representantes da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, do 

Fórum Nacional de Secretários de Habitação e Desenvolvimento Urbano (FNShdu), da Caixa 

Econômica Federal, da União Nacional por Moradia Popular (UNMP), do Movimento Nacional de 

Luta pela Moradia (MNLM), além de outros atores sugeridos pelos demais membros desta 

Comissão. 

 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2023. 

 

Deputado MAX LEMOS 

PDT-RJ 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A convocação de uma audiência pública para discutir o déficit habitacional é 

uma medida necessária e relevante diante das questões socioeconômicas e humanitárias que 

envolvem essa problemática. O déficit habitacional representa um desafio significativo para a 

sociedade, afetando diretamente a qualidade de vida e o bem-estar de muitas pessoas. Dessa 

forma, apresento abaixo uma justificativa para a convocação da audiência pública: 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

   O déficit habitacional é uma questão premente que afeta amplamente nossa 

comunidade, resultando em consequências significativas para as famílias e indivíduos que não 

possuem acesso adequado a moradias dignas. Este problema não apenas compromete a 

qualidade de vida, mas também perpetua o ciclo de desigualdade social, limitando oportunidades 

educacionais, acesso a serviços de saúde e empregos dignos. 

   A realização dessa audiência pública dedicada a discutir o déficit habitacional é 

fundamental para promover um diálogo aberto e inclusivo entre representantes do governo, 

especialistas no setor, organizações não governamentais, acadêmicos e a população em geral. 

Por meio dessa audiência, buscamos atingir os seguintes objetivos: 

   Conscientização Pública: A audiência pública servirá como uma plataforma para 

aumentar a conscientização sobre a extensão e as implicações do déficit habitacional em nossa 

região. Ao compartilhar dados, estudos de caso e histórias pessoais, pretendemos sensibilizar a 

opinião pública para a urgência de abordar essa questão. 

   Identificação de Soluções: Reunir diversos setores da sociedade permitirá a 

troca de ideias e a identificação de soluções inovadoras para enfrentar o déficit habitacional. 

Representantes do governo, especialistas e membros da comunidade podem contribuir com 

propostas práticas e viáveis que levem a políticas públicas eficazes. 

   Engajamento da Comunidade: Uma audiência pública proporciona um espaço 

para a participação direta da comunidade afetada pelo déficit habitacional. Isso permite que os 

cidadãos expressem suas preocupações, compartilhem experiências pessoais e forneçam 

feedback valioso sobre as medidas propostas. 

   Incentivo à Cooperação: A convocação da audiência pública demonstra o 

compromisso do governo e das partes interessadas em abordar o déficit habitacional de maneira 

colaborativa. A cooperação entre diferentes setores é essencial para implementar estratégias 

abrangentes e eficazes. 

   Transparência e Prestação de Contas: A realização de uma audiência pública 

promove a transparência no processo de tomada de decisão. Isso permite que os cidadãos 

compreendam as ações em andamento, cobrem responsabilidades das autoridades envolvidas e 

acompanhem o progresso das medidas adotadas. 
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